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PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO
 – DECRETO Nº 6.856, DE 13 DE JUNHO DE 2.025 -

“Convoca a XI Conferência Municipal de Assistência Social do Município de Várzea Paulista.”
RODOLFO WILSON RODRIGUES BRAGA, Prefeito Municipal de Várzea Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que lhe são conferidas pelo art. 75, VI da Lei Municipal nº. 1.119/90, e
Considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação da Política de Assistência Social no Município.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica convocada a XI Conferência Municipal de Assistência Social, a ser realizada nos dias 7 e 8 de julho de 2025, nos períodos respectivos de 14hs às 17hs e das 8hs às 17hs, de forma presencial. 
Art. 2º A Conferência será presidida pela Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, e terá como Tema Central “20 ANOS DO SUAS: CONSTRUÇÃO, PROTEÇÃO SOCIAL E RESISTÊNCIA”.
Parágrafo único. A XI Conferência Municipal de Assistência Social, será precedida de 06 (seis) pré-conferências, que serão realizadas de forma presencial, conforme relação abaixo:

I. 25 de junho de 2025, às 13h30 – EIXO 1 – UNIVERALIZAÇÃO DO SUAS – Acesso Integral com Equidade e Respeito às Diversidades;

II. 23 de junho de 2025, às 09h00 – EIXO 2 – APERFEIÇOAMENTO CONTINUO DO SUAS– Inovação, Gestão Descentralizada e Valorização Profissional;

III. 24 de junho de 2025, às 10h30 – EIXO 3 – INTEGRAÇÃO DE BENEFICIOS E SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS Fortalecendo a Proteção Social, Segurança de Renda e a Inclusão Social no Sistema Único de Assistência Social (SUAS);

IV. 25 de junho de 2025, às 09h00 – EIXO 4 – GESTÃO DEMOCRÁTICA, INFORMAÇÃO NO SUAS E OMUNICAÇÃO TRANSPARENTE – Fortalecendo a participação social no SUAS; e,
V. 26 de junho de 2025, às 09h00 – EIXO 5 – SUSTENTABILIDADE FINANCEIRA E EQUIDADE NO COFINANCIAMENTO DO SUAS.
VI. 28 de junho de 2025 as 10hs- TODOS OS EIXOS.
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal de assistência social.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA, aos treze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco.
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